Comissao Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de
Lei n° 8035, de 2010, do Poder Executivo, que "aprova o Plano
Nacional de Educacdo para o decénio 2011-2020 e da outras
providéncias" — PL 8035/2010

PROJETO DE LEI N° 8.035, DE 2010
(Do Poder Executivo)

Aprova o Plano de Educacédo para o decénio 2011-2020 e da outras
providencias

EMENDA MODIFICATIVA

Modifica o inciso Il do artigo 2° do Projeto de Lei n° 8.035, de
2010, passando a ter a seguinte redacao:

Il — superagédo das desigualdades educacionais, com énfase na
promocao da igualdade racial, regional, de género, de orientacéo
sexual e identidade de género.

JUSTIFICATIVA

Esta Emenda objetiva ndo apenas acentuar o reconhecimento da
diversidade cultural e étnica, mas combater discriminacdes e preconceitos e
afirmar principios da dignidade humana e do respeito matuo, do pluralismo e
seu convivio democrético.

Sala da Comisséo, 02 de junho de 2011.

Janete Rocha Pieta
Deputado Federal — PT/SP






